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CÂMARA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARUERI

SS SECRETARIA 
DE SAÚDE

SEMA SECRETARIA DE  RECURSOS 
NATURAIS E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria 
CVS 01 de 05/01/2024 e artigos 9º e 142 da Lei Estadual 
10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), 
torna público 
 
Notificamos o estabelecimento ALEXANDRE HERZOG 
(Processo n.º 340/2014), na pessoa do seu Responsável 
Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de 
prazo de 30 (trinta) dias foi deferida por esta 
Coordenadoria para providências referente à Ficha de 
procedimentos n° 00689/25, a partir de 05 (cinco) dias 
após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento DENTAL PARTNER 
COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA (Processo n.º 128/2025), na 
pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a 
solicitação de prorrogação de prazo de 15 (quinze) dias 
foi deferida por esta Coordenadoria para providências, 
a partir de 05 (cinco) dias após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento FLAVIO CORREIA 
BORGES JUNIOR (Processo n.º 312/2024), na pessoa do 
seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação 
de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi indeferida 
por esta Coordenadoria para providências referente à 
ficha de procedimentos n° 01.0293/25. 
 
Notificamos o estabelecimento LVB SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA (Processo n.º 741/2024), na pessoa do 
seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação 
de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida 
por esta Coordenadoria para providências referente à 
ficha de procedimentos n° 01.000151/25, a partir de 05 
(cinco) dias após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento TRESSE MODA & 
BELEZA EIRELI (Processo n.º 589/2022), na pessoa do 
seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação 
de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi indeferida 
por esta Coordenadoria para providências referente à 
01.000266/25,. 
 
Notificamos o estabelecimento VITRUVIAN MEDICINA 
LTDA (Processo n.º 598/2024), na pessoa do seu 
Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de 
prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida por 
esta Coordenadoria para providências referente à Ficha 
de procedimentos n° 01.000434/25, a partir de 05 (cinco) 
dias após esta publicação. 
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
LEGAL - DEFERIDA 
Processo: 847/2014 (APF 260/2024) - RAIA DROGASIL S/A  
Responsável Legal: RENATO CEPOLLINA RADUAN 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 567/2018 (APM 534/2025) - COMPANHIA 
ULTRAGAZ S.A. 
Responsável Técnico: PAULA CAROLINE GUISSI 
Processo: 847/2014 (APF 263/2024) - RAIA DROGASIL S/A 
- AV. HENRIQUETA MENDES GUERRA 
Responsável Técnico: NAYARA MARIA PEREIRA ROCHA 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA SUBSTITUTA - DEFERIDA 
Processo: 847/2014 (APF 264/2024) - RAIA DROGASIL S/A  
Responsável Técnico Substituto: RAMIRA DE FREITAS 
GONÇALVES 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 567/2018 (APM 533/2025) - COMPANHIA 
ULTRAGAZ S A 
Responsável Técnico: LAURA GASBARRO MARQUES 
Processo: 847/2014 (APF 261/2024) - RAIA DROGASIL S/A  
Responsável Técnico: NILZA SILVA DOS SANTOS 
SANTANA 
Processo: 847/2014 (APF 152/2025) - RAIA DROGASIL S/A  
Responsável Técnico: NAYARA MARIA PEREIRA ROCHA 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA SUBSTITUTA - DEFERIDA 
Processo: 847/2014 (APF 262/2024) - RAIA DROGASIL S/A  
Responsável Técnico Substituto: ALANA COSTA BENTO 
CORREIA 
Processo: 847/2014 (APF 211/2025) - RAIA DROGASIL S/A  
Responsável Técnico Substituto: RAMIRA DE FREITAS 
GONÇALVES 
 
SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 011/1996 (APF 011/1996) - COMATIC 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 343/2016 (APF 343/2016 C) - TRANSFREEZER 
S/A 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
INDEFERIDA 
Processo: PMB 018084/2025 - SL CLÍNICA 
ODONTOLOGIA LTDA. ME 
Processo: PMB 29988/2025 - SOCIEDADE BENEF 
ISRAELITA BRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 297/2021 - BIG DOG III CENTRO VETERINÁRIO 
LTDA 
Processo: 414/2024 - FM BIOMEDICINA ESTÉTICA E BEM 
ESTAR LTDA 
Processo: 707/2024 - G S H CRP PARTICIPACOES S A 
Processo: 495/2023 - MONIQUE ESCOBAR CARRASCO 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - INDEFERIDA 
Processo: 082/2025 - V. MENDES SERVICOS DE 
ODONTOLOGIA LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 564/2019 (APM 588/2025) - CLÍNICA 
DHANWANTARI 
Processo: 567/2018 (APM 535/2025) - COMPANHIA 
ULTRAGAZ S A 
Processo: 257/2023 (APM 598/2025) - OTICA BELLATIZ 
BARUERI LTDA 
Processo: 847/2014 (APF 265/2024) - RAIA DROGASIL S/A  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 131/2025 - R. T. 
T. COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Em 08/04/2025 
INDEFERIMENTO da defesa apresentada ao AIF n.º 
5854/2025 de 21/02/2025 e imposta penalidade de MULTA 
Em 09/04/2025 
LAVRADO AIP n.º 5399/2025 consistente penalidade de 
MULTA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 263/2025 - 
ANDREA LUMIKO ITO MYSUGUTI  
Em 15/05/2025 
LAVRADO AIF n.º 5880/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 264/2025 - 
ANDREA LUMIKO ITO MYSUGUTI  
Em 15/05/2025 
LAVRADO AIF n.º 5882/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 269/2025 - 
ICEBERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Em 28/05/2025 

Processo: 495/2023 - MONIQUE ESCOBAR CARRASCO 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - INDEFERIDA 
Processo: 082/2025 - V. MENDES SERVICOS DE 
ODONTOLOGIA LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 564/2019 (APM 588/2025) - CLÍNICA 
DHANWANTARI 
Processo: 567/2018 (APM 535/2025) - COMPANHIA 
ULTRAGAZ S A 
Processo: 257/2023 (APM 598/2025) - OTICA BELLATIZ 
BARUERI LTDA 
Processo: 847/2014 (APF 265/2024) - RAIA DROGASIL S/A  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 131/2025 - R. T. 
T. COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Em 08/04/2025 
INDEFERIMENTO da defesa apresentada ao AIF n.º 
5854/2025 de 21/02/2025 e imposta penalidade de MULTA 
Em 09/04/2025 
LAVRADO AIP n.º 5399/2025 consistente penalidade de 
MULTA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 263/2025 - 
ANDREA LUMIKO ITO MYSUGUTI  
Em 15/05/2025 
LAVRADO AIF n.º 5880/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 264/2025 - 
ANDREA LUMIKO ITO MYSUGUTI  
Em 15/05/2025 
LAVRADO AIF n.º 5882/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 269/2025 - 
ICEBERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Em 28/05/2025 
LAVRADO AIF n.º 5883/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 039/2025 - RAIA 
DROGASIL S/A 
Em 30/05/2025 
INDEFERIMENTO do recurso apresentado ao AIP n.º 
5263/2025 de 06/03/2025 
Em 21/05/2025 
LAVRADO NRM n.º 4307/2025 
 
RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO PUBLICADO EM 
31/05/2025: 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
DEFERIDA 
Processo: 92434/2025 - VM INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE LTDA. EPP 
ONDE O TEXTO CORRETO É: 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
INDEFERIDA 
Processo: 92434/2025 - VM INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE LTDA. EPP 

 

 

 

 
 

 
 

CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO 001/2021 
 

Convocamos o candidato abaixo relacionado a comparecer à Secretaria 

de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Barueri, situada à Alameda 

Wagih Salles Nemer, 200, Centro – Barueri – SP, das 09h00 às 16h00, no prazo 

de 05 (cinco) dias contados desta Publicação, nos termos do Artigo 12, Parágrafo 

1º, da Lei Complementar n.º 277, de 07 de outubro de 2011 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Barueri). 

 

O não comparecimento implicará na desclassificação do aprovado em 

Concurso Público. 

 
Nome Cargo Público Efetivo Inscrição Classificação 

Paulo Eduardo Souza de Paula Agente de Serviços de 
Manutenção 1704 12° 

Vinicius Shkromada de Oliveira Fotógrafo 13398 4° 

Thiago Benedito Torres dos 
Santos Oficial Legislativo 6540 61° 

Marcelo Yukio Ikebara Oficial Legislativo 897 62° 

 
 
 
 
 

 

WILSON ZUFA JUNIOR 
Presidente 
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WILSON ZUFA JUNIOR 
Presidente 

 

 

 

CONVOCAÇÃO Nº 059 
Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente – SEMA 
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental -DQTA 
Divisão de Licenciamento Ambiental - DLA 
Relação de empresas que receberam a Licença Ambiental 
 
A SEMA/DQA com uso das atribuições que lhe foram atribuídas pela Resolução SMA nº 102, 
de 21 de dezembro de 2016 e Decreto Municipal nº 7.971 de 10 de setembro de 2014 
consoante a Deliberação Normativa CONSEMA- Conselho Estadual de Meio Ambiente nº 001 
de 08 de fevereiro de 2024 e após a apreciação do COMDEMA – Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, torna público que CONCEDEU Licenças Ambientais 
às seguintes empresas: 

Relatório Mensal 

Conforme Anexo V da Deliberação Normativa CONSEMA n° 01/2024 

INTERESSADO DATA 
PEDIDO 

ENDEREÇO DO 
EMPREENDIMENTO 

DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DO 
LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

MCL-2 
COMUNICAÇÃO 

VISUAL LTDA 
23/08/2024 

Alameda Inajá, 100 – 
Galpão 8 Conj 2 - 

Tamboré 
LOR 31/03/2025 31/03/2031 

Fabricação de 
materiais plásticos 

para outros usos não 
especificados 

anteriormente 

-- 

JOÃO VICTOR 
SOUZA ALMEIDA 

53736193882 
25/11/2024 

Av. Calil Mohamed 
Rahal, 777 – Vila São 

Silvestre 
LPIO 04/04/2025 04/04/2031 Serviços de usinagem, 

tornearia e solda -- 

ORNNA 
DISTRIBUIDORA 

LTDA 
19/12/2024 Av. Tamboré, 448 – 

Tamboré LPIO 14/04/2025 14/04/2031 
Fabricação de 

bijuterias e artefatos 
semelhantes 

-- 

CIG 
ADMINISTRAÇÃO 
DE HOTÉIS LTDA 

22/11/2024 Av. Anápolis, 584 – 
Bethaville LO 15/04/2025 15/04/2031 

Hotéis, que utilizem 
combustíveis sólido 

ou líquido 
-- 

PLEION 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
PLÁSTICOS LTDA 

06/02/2025 Av. Grimaldo Tolaini, 
931 – Votupoca. LOR 23/04/2025 23/04/2032 

Fabricação de 
artefatos de material 

plástico para uso 
pessoal e doméstico 

-- 

MASSA FORT 
CONCRETOS 

ESPECIAIS LTDA 
17/01/2025 

Av. Giovani Attílio 
Tolaini, 610 – 

Votupoca. 
LPIO 28/04/2025 28/04/2032 

Preparação de massa 
de concreto e 

argamassa para 
construção 

-- 

INOVAÇÃO 
INDUSTRIAL 

EXPORTAÇÃO E 
IMPORTAÇÃO 

LTDA 

26/01/2024 
Av. Calil Mohamed 

Rahal, 196 – Vila São 
Silvestre 

LOR 28/04/2025 28/04/2032 

Fabricação de 
artefatos de material 
plástico para uso na 
construção, exceto 
tubos e acessórios 

-- 

ULTRA HI 
PLÁSTICOS 

INDUSTRIAIS - 
EIRELI 

11/03/2025 
Av. Gupê, 10053, 
Galpão 1 – Jardim 

Belval 
LOR 05/05/2025 05/05/2032 

Fabricação de 
laminados planos e 

tubulares de material 
plástico 

-- 

GGB BRASIL 
INDÚSTRIA DE 

MANCAIS E 
COMPONENTES 

LTDA 

03/04/2025 
Av. Gupê, 10767, 
Galpão 12 e 13– 

Jardim Belval 
LOR 09/05/2025 05/05/2031 

Fabricação de 
equipamentos de 

transmissão para fins 
industriais, exceto 

rolamentos 

-- 

HOYA LENS 
BRAZIL 

FABRICAÇÃO DE 
ARTIGOS 

ÓPTICOS LTDA 

05/05/2025 
Alameda Tocantins, 

805 – Alphaville Ind. e 
Emp. 

LOR 26/05/2025 26/05/2031 Fabricação de artigos 
ópticos. -- 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente – SEMA 
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental -DQTA 
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Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  

Departamento de Qualidade Ambiental  

Divisão de Licenciamento Ambiental 

 

A SEMA/DTQA/DLA com uso das atribuições que lhe foram atribuídas pela Resolução SMA nº 
102, de 21 de dezembro de 2016 e Decreto Municipal nº 7.971 de 10 de setembro de 2014 
consoante a Deliberação CONSEMA - Conselho Estadual de Meio Ambiente Normativa nº 001 
de 08 de fevereiro de 2024, e considerando o Art 19º da CONAMA 237 de 1997, estão 
NOTIFICADAS as empresas abaixo a providenciarem, no prazo de 10 dias corridos, a partir da 
data do recebimento da notificação, a regularização perante a Divisão de Licenciamento 
Ambiental, sob a pena da aplicação das penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar esta 
publicação as notificações já atendidas. Os responsáveis das empresas deverão se regularizar 
dando continuidade no processo de licenciamento ambiental através do portal de atendimento: 
https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/inicio 

NOTIFICAÇÃO 
 

INTERESSADO DATA 
PEDIDO 

ENDEREÇO DO 
EMPREENDIMENTO 

DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DO 
LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

LABORATORIO
S BALDACCI 

LTDA 
 08/05/2025 Alameda Arapoema, 

251 NOT.019 20/05/2025 SEM VALIDADE Obstar fiscalização 
ambiental NOTIFICAÇÃO 

KORETECH 
SISTEMAS 

LTDA 
05/02/2025  Estrada dos 

Romeiros, 2830 NOT.020 30/05/2025 SEM VALIDADE 
Estar operando sem a 

devida licença ambiental 
valida 

NOTIFICAÇÃO 

LUIZ 
HENRIQUE 

GALVÃO 
12/03/2025 Estrada do Itaqui, 

146 NOT.021 30/05/2025 SEM VALIDADE 
Estar operando sem a 

devida licença ambiental 
valida 

NOTIFICAÇÃO 

GRAFICA 
TUDO LTDA 30/08/2024 Alameda Caiapós, 

930 AIIPA 06 27/05/2025 SEM VALIDADE 
Estar operando sem a 

devida licença ambiental 
valida 

ADVERTENCIA 

GUIHLER 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
TINTAS E 

SUPRIMENTOS 
DE 

IMPRESSORAS 
LTDA  

 23/10/2024 Rua Chaves, 240 AIIPA 07 03/06/2025 SEM VALIDADE 
Estar operando sem a 

devida licença ambiental 
valida 

ADVERTENCIA 

 

SSeeccrreettaarriiaa  ddee  RReeccuurrssooss  NNaattuurraaiiss  ee  MMeeiioo  AAmmbbiieennttee    
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental  

Divisão de Controle e Urbanismo 

Considerando os termos da Lei Municipal Nº. 2633 de 24 de agosto de 2018 estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos lotes abaixo relacionados a 
providenciarem, no prazo de 30 dias corridos, a CONSTRUÇÃO DE MURO (FECHAMENTO), 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) e LIMPEZA DO IMÓVEL, sob a pena da aplicação das 
penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar está publicação as notificações já atendidas. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, Nº. 1.124 
Jardim São Pedro – Barueri – SP, de 2ª à 6ª, das 8:00 as 16:30, para atualizar seus endereços de 
correspondência e interpor recursos. 

INTERESSADO ENDEREÇO DO 
TERRENO 

DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

ZITUNE 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA / 
LETICIA SANTOS DE 

AZEVEDO 

RUA PARATI, 292 NOT. 284/25-TL 
NOT. 076/25-TM 21/05/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

FECHAMENTO NOTIFICAÇÃO 

CLEUSA MARIA 
EVARISTO GALHARDO 

PRAÇA DAS ROSAS, 
36 NOT. 307/25-TL 27/05/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

LENNY MSRCELA 
VEIZAGA VEIZAGA 

AVENIDA 
FRANCISCO 

LOURENÇO DA 
COSTA 

NOT. 308/25-TL 
NOT. 085/25-TM 
NOT. 085/25-TP 

30/05/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

 

SSM SECRETARIA DE 
SERVIÇOS MUNICIPAIS

 

 

 

 

 
 
Servidor: MARCELO SILVA DE SOUZA 
Matricula Funcional nº 14.586 
Assunto: Ausências injustificadas ao serviço Público 
 
 
 
 
Ref.: Mandado Intimação para Resposta Preliminar  
 
 
 
 
 
                                        O Secretário da Secretaria de Serviços Municipais do 
Município de Barueri, Sr. José Orlando Alvarez, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, em atenção ao disposto nos artigos 159, 162 e seguintes, da 
Lei Complementar nº 277 de outubro de 2011, INTIMA vossa senhoria a, querendo 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar do dia seguinte à publicação deste 
mandato de intimação, apresentar resposta preliminar justificando o motivo das 
faltas injustificadas referente aos períodos de: 04 a 31 de dezembro de 2.024 e 02 de 
janeiro a 31 de maio de 2.025. 
 
 
 
 
                                                                                  

 

 

 

 

 
 
Servidor: MARCELO SILVA DE SOUZA 
Matricula Funcional nº 14.586 
Assunto: Ausências injustificadas ao serviço Público 
 
 
 
 
Ref.: Mandado Intimação para Resposta Preliminar  
 
 
 
 
 
                                        O Secretário da Secretaria de Serviços Municipais do 
Município de Barueri, Sr. José Orlando Alvarez, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, em atenção ao disposto nos artigos 159, 162 e seguintes, da 
Lei Complementar nº 277 de outubro de 2011, INTIMA vossa senhoria a, querendo 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar do dia seguinte à publicação deste 
mandato de intimação, apresentar resposta preliminar justificando o motivo das 
faltas injustificadas referente aos períodos de: 04 a 31 de dezembro de 2.024 e 02 de 
janeiro a 31 de maio de 2.025. 
 
 
 
 
                                                                                  

 

 

 

 

 
 
Servidor: MARCELO SILVA DE SOUZA 
Matricula Funcional nº 14.586 
Assunto: Ausências injustificadas ao serviço Público 
 
 
 
 
Ref.: Mandado Intimação para Resposta Preliminar  
 
 
 
 
 
                                        O Secretário da Secretaria de Serviços Municipais do 
Município de Barueri, Sr. José Orlando Alvarez, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, em atenção ao disposto nos artigos 159, 162 e seguintes, da 
Lei Complementar nº 277 de outubro de 2011, INTIMA vossa senhoria a, querendo 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar do dia seguinte à publicação deste 
mandato de intimação, apresentar resposta preliminar justificando o motivo das 
faltas injustificadas referente aos períodos de: 04 a 31 de dezembro de 2.024 e 02 de 
janeiro a 31 de maio de 2.025. 
 
 
 
 
                                                                                  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 080/2025 - AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de camisetas e jalecos, conforme exigências, quantidades 
e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 17/06/2025 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 05/06/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ivete Ferreira da Silva  – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 081/2025 - AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: Aquisição e entrega de materiais diversos, conforme exigências, quantidades e 
demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 17/06/2025 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 05/06/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Walquiria Furlan – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 082/2025 - AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega parcelada de 
testes desafio com indicador biológico e integrador químico classe 5 com fornecimento de 
2 incubadoras em regime de comodato, conforme exigências, quantidades e demais 
especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 17/06/2025 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 05/06/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 083/2025 - AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
agenciamento de viagens para aquisição de passagens aéreas, hospedagens e Traslado, 
conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e 
seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 25/06/2025 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 05/06/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Walquiria Furlan  – Pregoeira 

SUPRI SECRETARIA 
DE SUPRIMENTOS
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PROCESSO SELETIVO N° 004/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer na Secretaria de Administração, 
situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro 
de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

SARAH SANTOS 
GUANDALINI PSICÓLOGO 004/2025 28 12 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 006/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos o candidato, abaixo relacionado, a comparecer na Secretaria de Administração, 
situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro 
de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de processo seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

SAMUEL LUCAS DE 
CAMPOS ABILIO 

ASSISTENTE 
SOCIAL 006/2025 36 22 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 
 
 
 
  

TERMO DE ENCERRAMENTO PARCIAL 

 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL CPPMB Nº 001/2023 

 
 
 

A Secretária Municipal de Administração torna público o encerramento parcial do 

Concurso Público CPPMB nº 001/2023, a partir de 04/06/2025, para o cargo de Médico 

Neurologista (Adulto), em virtude de não haver mais candidatos classificados para serem 

convocados. 

 

Barueri, 03 de junho de 2025. 

 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
Secretária Municipal de Administração 

  
    

  
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPRROOCCEESSSSAANNTTEE  PPEERRMMAANNEENNTTEE  

  
IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  

 
Ao Sr.: 
VViittoorr  HHuuggoo  ddaa  SSiillvvaa  AAllvveess..  
Auxiliar de Farmácia – Matrícula Funcional n.º 30.778. 
 
RReeff..::  PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  DDiisscciipplliinnaarr  nn..ºº  1188//22002255  ––  PPMMBB  005511448899//22002255.. 

 
Pelo presente, fica Vossa Senhoria intimado a apresentar defesa escrita, no prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir do dia seguinte à publicação desta, assegurando-lhe vistas e extração de cópia 
dos autos, por condutas subsumidas em infração ao dever funcional abaixo transcrito, passível de 
irrogação das penalidades previstas nos incisos do artigo 138 da Lei Complementar n.º 277/11, 
conforme segue:          

 
LLeeii  ccoommpplleemmeennttaarr  227777//22001111  

Artigo 128: São deveres do servidor:  

[...] 
III – “observar as normas legais e regulamentares”; 
[...]  
XXIII – “não exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo 

ou função e com o horário de trabalho”;  

Artigo 143: A demissão será aplicada nos seguintes casos: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 497/2021) 
[...] 
XVI – “mau procedimento”. 
  
AA  ddeeffeessaa  eessccrriittaa  ddeevveerráá,,  iimmpprreetteerriivveellmmeennttee,,  sseerr  pprroottooccoolliizzaaddaa  nnaa  SSeeccrreettaarriiaa  ddee  

AAddmmiinniissttrraaççããoo,,  ssiittoo  àà  RRuuaa  ddoo  PPaaççoo,,  nnºº  0088,,  11ºº  aannddaarr,,  ddiirreettaammeennttee  nnaa  ssaallaa  ddaa  CCoommiissssããoo  PPrroocceessssaannttee  
PPeerrmmaanneennttee,,  ddee  sseegguunnddaa  aa  sseexxttaa--ffeeiirraa,,  nnoo  hhoorráárriioo  ddaass  0088hh  ààss  1177hh..  

  
  
Barueri/SP, 02 de abril de 2025.  
  
 
Hézio Marques da Costa   
            Presidente  

  
Ciente:  
Data: _________________________  
  
Assinatura: __________________________________________________  
HMC 

  
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPRROOCCEESSSSAANNTTEE  PPEERRMMAANNEENNTTEE  

  
IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  

 
Ao Sr.: 
VViittoorr  HHuuggoo  ddaa  SSiillvvaa  AAllvveess..  
Auxiliar de Farmácia – Matrícula Funcional n.º 30.778. 
 
RReeff..::  PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  DDiisscciipplliinnaarr  nn..ºº  1188//22002255  ––  PPMMBB  005511448899//22002255.. 

 
Pelo presente, fica Vossa Senhoria intimado a apresentar defesa escrita, no prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir do dia seguinte à publicação desta, assegurando-lhe vistas e extração de cópia 
dos autos, por condutas subsumidas em infração ao dever funcional abaixo transcrito, passível de 
irrogação das penalidades previstas nos incisos do artigo 138 da Lei Complementar n.º 277/11, 
conforme segue:          

 
LLeeii  ccoommpplleemmeennttaarr  227777//22001111  

Artigo 128: São deveres do servidor:  

[...] 
III – “observar as normas legais e regulamentares”; 
[...]  
XXIII – “não exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo 

ou função e com o horário de trabalho”;  

Artigo 143: A demissão será aplicada nos seguintes casos: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 497/2021) 
[...] 
XVI – “mau procedimento”. 
  
AA  ddeeffeessaa  eessccrriittaa  ddeevveerráá,,  iimmpprreetteerriivveellmmeennttee,,  sseerr  pprroottooccoolliizzaaddaa  nnaa  SSeeccrreettaarriiaa  ddee  

AAddmmiinniissttrraaççããoo,,  ssiittoo  àà  RRuuaa  ddoo  PPaaççoo,,  nnºº  0088,,  11ºº  aannddaarr,,  ddiirreettaammeennttee  nnaa  ssaallaa  ddaa  CCoommiissssããoo  PPrroocceessssaannttee  
PPeerrmmaanneennttee,,  ddee  sseegguunnddaa  aa  sseexxttaa--ffeeiirraa,,  nnoo  hhoorráárriioo  ddaass  0088hh  ààss  1177hh..  

  
  
Barueri/SP, 02 de abril de 2025.  
  
 
Hézio Marques da Costa   
            Presidente  

  
Ciente:  
Data: _________________________  
  
Assinatura: __________________________________________________  
HMC 

 

 

Processo Administrativo n.º 050519/2025 
Assunto: Instrumento – Termo de Confissão - Débito Erário 
Interessada: Elizama Santos da Silva  
 

INTIMAÇÃO  

 

Fica Vossa Senhoria cientificada, que deverá proceder com o envio do comprovante de pagamento, em relação ao 
Termo de Confissão de Dívida, assinado em 14/04/2025, no prazo de 05 (cinco) dias corridos. 

Informo que, foram realizadas tentativas de contato, por intermédio do endereço eletrônico: axxxxxx3@@gmail.com, 
telefone n.º: 11. 9.4*****92 e envio de telegrama para o endereço cadastrado no sistema desta Municipalidade, 
restando todos os meios infrutíferos. 

Informo ainda, que os autos do processo estão à disposição para consulta e extração de cópias, no Departamento 
Técnico de Normas e Legislação – DTNL, na Secretaria de Administração, situada na Rua do Paço, 08, 1º andar, 
centro, Barueri/SP, no horário das 8h às 16h30m de segunda a sexta-feira. 

Decorrido o prazo supramencionado, referido débito será inscrito em Dívida Ativa. 

Barueri, 26 de maio de 2025. 

 

 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
Secretária de Administração 

 
 

 

 

 

 

Processo Administrativo n.º 050519/2025 
Assunto: Instrumento – Termo de Confissão - Débito Erário 
Interessada: Elizama Santos da Silva  
 

INTIMAÇÃO  

 

Fica Vossa Senhoria cientificada, que deverá proceder com o envio do comprovante de pagamento, em relação ao 
Termo de Confissão de Dívida, assinado em 14/04/2025, no prazo de 05 (cinco) dias corridos. 

Informo que, foram realizadas tentativas de contato, por intermédio do endereço eletrônico: axxxxxx3@@gmail.com, 
telefone n.º: 11. 9.4*****92 e envio de telegrama para o endereço cadastrado no sistema desta Municipalidade, 
restando todos os meios infrutíferos. 

Informo ainda, que os autos do processo estão à disposição para consulta e extração de cópias, no Departamento 
Técnico de Normas e Legislação – DTNL, na Secretaria de Administração, situada na Rua do Paço, 08, 1º andar, 
centro, Barueri/SP, no horário das 8h às 16h30m de segunda a sexta-feira. 

Decorrido o prazo supramencionado, referido débito será inscrito em Dívida Ativa. 

Barueri, 26 de maio de 2025. 

 

 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
Secretária de Administração 

 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 3212, DE 03 DE JUNHO DE 2025. 
 

           CILENE RODRIGUES BITTENCOURT, Secretária de Administração da Prefeitura 
Municipal de Barueri, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 79, da Lei Orgânica do Município, e a Portaria nº 48, 
de 10 de janeiro de 2025, do Chefe do Poder Executivo, que delegou poderes para 
assinatura de documentos inerentes às  atribuições da Secretaria de Administração, 
tais como assinatura de editais de abertura de Concurso Público e portarias de 
constituição de comissões. 

 

           RESOLVE: 
 

I - Constituir a Comissão Especial de Avaliação de Desempenho – CEAD, na 

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, integrada pelos membros 

abaixo relacionados: 

Presidente: Anderson Braz Fernandes da Silva  

Membro: Anderson Roberto Barthasar 

Membro: Edmilson Batista de Carvalho 

1º Suplente: Monica Massako Sasaki Simon 

2º Suplente: Welton Pereira Barbosa 

 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

III - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

           BARUERI, em 03 de junho de 2025. 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
                 SECRETARIA MUNICIPAL 

 

 
Prefeitura Municipal de BARUERI 

PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 02/2024 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

RETIFICADO 
 

 
1 

 
A Prefeitura Municipal de BARUERI, em cumprimento às disposições constantes no Edital de Abertura de Inscrições 
do Processo Seletivo Interno nº 02/2024, vem, por meio do presente Edital: 
 
 
1 – RETIFICAR a relação dos candidatos classificados no Teste de Aptidão Física, na forma do ANEXO I - 
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - GERAL - RETIFICADA, com base nos critérios 
estabelecidos no Edital de Abertura de Inscrições. 
 
2 – RETIFICAR a relação dos candidatos classificados no Teste de Aptidão Física, na forma do ANEXO II - 
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - RETIFICADA, com base nos 
critérios estabelecidos no Edital de Abertura de Inscrições. 
 
3 – ESTABELECER os dias 05 e 06 de JUNHO de 2025 para a interposição de recurso administrativo a Classificação 
Provisória. Os recursos administrativos deverão ser protocolados exclusivamente por meio do site 
www.publiconsult.com.br, na forma estabelecida no item 10.2 do Edital de Abertura de Inscrições. 

 
 

BARUERI, 03 de JUNHO de 2025. 
 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
Secretária de Administração 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

LP RLQ CE

1 200830110 DAGMAR DA SILVA PEREIRA 8 3 11 51,00 25,00 Apto 76,00 12/04/1975

2 200830127 ALLAN LUZ PEREIRA 8 5 9 49,00 20,00 Apto 69,00 10/07/1989

3 200832065 JOYCE FAZOLIN DA SILVA MATOS 9 1 8 39,50 29,00 Apto 68,50 13/12/1986

4 200833227 JAIME DE SOUZA MATOS 6 4 12 53,00 15,00 Apto 68,00 15/07/1981

5 200834101 EMANUEL DA SILVA ASSIS 6 2 9 40,00 23,50 Apto 63,50 05/09/1985

6 200830846 THIAGO CABO 3 5 11 47,50 15,00 Apto 62,50 30/07/1981

7 200830106 ZERLI DA SILVA VICENTE 8 2 10 46,00 16,00 Apto 62,00 16/10/1989

8 200830115 PHILIPPE PEREIRA FERREIRA DE MELO 8 4 9 47,00 15,00 Apto 62,00 22/11/1990

9 200830145 SERGIO APARECIDO DIAS 9 3 9 46,50 15,00 Apto 61,50 22/04/1982

10 200831003 AGBERTO FRANCIS GOMES DE SOUZA 5 3 8 37,50 24,00 Apto 61,50 18/09/1988

11 200830138 DJALMA SILVA NETO 7 3 8 40,50 21,00 Apto 61,50 05/06/1976

12 200830327 ROBERTO CLINEU SOARES 8 5 8 46,00 15,00 Apto 61,00 25/11/1982

13 200830092 JULIO CESAR RIBEIRO 5 3 10 43,50 16,00 Apto 59,50 22/03/1967

14 200830383 DAVID DA SILVA CINTRA 6 5 8 43,00 15,50 Apto 58,50 17/12/1982

15 200830231 LUCIANO APARECIDO MESSIAS DA SILVA 6 5 8 43,00 15,50 Apto 58,50 14/08/1985

16 200830239 JACKSON BLANCO RODRIGUES 6 3 8 39,00 18,00 Apto 57,00 01/07/1974

17 200830157 LUIZ MESSIAS DE OLIVEIRA MINERVINO 7 2 9 41,50 15,00 Apto 56,50 15/12/1979

18 200831169 JAIRO OLIVEIRA DOS SANTOS 6 1 10 41,00 15,00 Apto 56,00 03/02/1979

19 200831497 AGNALDO FERNANDES DA SILVA 4 4 9 41,00 15,00 Apto 56,00 03/11/1969

20 200830940 MARCIO RICARDO DA SILVA MACARIO 7 5 6 38,50 17,50 Apto 56,00 18/06/1972

21 200830208 EDER ISAQUE TOFANELI ROMEIRA 10 2 6 37,00 17,00 Apto 54,00 13/12/1985

22 200830342 FLAVIO FILISMINO LEITE 4 3 8 36,00 17,00 Apto 53,00 03/06/1968

PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 02/2024

AGENTE DE TRÂNSITO - ASSISTENTE DE OPERAÇÃO

BARUERI, 03 de JUNHO de 2025.

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT

Data nascimento

01 - Agente de Trânsito - Assistente de Operação

Prova Objetiva Prova Dissertativa Teste de Aptidão FísicaClassificação Inscrição Candidato
Prova Objetiva

Nota Final

ANEXO I - CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - TESTE APTIDÃO FISICA - GERAL - RETIFICADA

LP RLQ CE

1 8 200830115 PHILIPPE PEREIRA FERREIRA DE MELO 8 4 9 47,00 15,00 Apto 62,00 22/11/1990

Prova Objetiva
Nota Final

AGENTE DE TRÂNSITO - ASSISTENTE DE OPERAÇÃO

PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 02/2024

BARUERI, 03 de JUNHO de 2025.

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT

Ordem

01 - Agente de Trânsito - Assistente de Operação

ANEXO II - CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA -  RETIFICADO

Data 
nascimento

Prova 
Objetiva

Prova 
Dissertativa

Teste de Aptidão 
FísicaClassificação Inscrição Candidato

                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 003/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem na Secretaria de 
Administração, situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 
07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

MARIA EDUARDA LIMA 
DE SOUZA  

INSPETOR DE 
ALUNOS 003/2025 166 86 

ROSANA SAVIOLI INSPETOR DE 
ALUNOS 003/2025 167 87 

KATIA APARECIDA 
VIUDES DA SILVA 

INSPETOR DE 
ALUNOS 003/2025 168 88 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 003/2024/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer na Secretaria de Administração, 
situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro 
de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

VANESSA PEREIRA 
BRANCO DA CONCEIÇÃO ENFERMEIRO 003/2024  215 214 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SADM SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO

 

CONVOCAÇÃO 

 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada 

à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos 

do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Barueri). 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação.  

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

ALINE DE SOUZA AGUIAR AGENTE DE SERVIÇOS 001/2023 107 

ROGÉRIO CAETANO DOS SANTOS 

ANALISTA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

(PROGRAMAÇÃO)  

001/2023 06 

EDGAR DA CONCEICAO MARQUES DA 
SILVA 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 586 

LUCIANA CRISTINA MORETI DOS 
SANTOS 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 587 

ALICE XAVIER DO NASCIMENTO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 588 

FATIMA DA SILVA PINHEIRO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 589 

ALESSANDRO DE ALMEIDA SANTOS ELETRICISTA 002/2023 06 

MARLEI CRISTINA VIEIRA ZEFERINO 
SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 169 

JULIANA PEIXOTO BENAZZI COORDENADOR PEDAGÓGICO 003/2023 172 

FABIANA GONCHARENCO COORDENADOR PEDAGÓGICO 003/2023 185 

GRAZIELA CARDEAL DA PAIXAO 
OLIVEIRA TÉCNICO DE FARMÁCIA 004/2023 47 

ANTONIA BIBIANO DA SILVA SOUZA TÉCNICO DE FARMÁCIA 004/2023 68 

MARIA EDUARDA MIRANDA E LAGE TÉCNICO DE FARMÁCIA 004/2023 69 

PATRICIA JARDIM DOS SANTOS AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 123 

LUCINEIA MIRANDA PINTO INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 109 

IGOR CAMPOS DE PAIVA PEB II – ARTE - DEFICIENTE 001/2024 01 

IZAIAS LOPES FERREIRA GOMES PEB II - MATEMÁTICA 001/2024 46 

GUSTAVO KENJI DE ALMEIDA PSICÓLOGO 001/2024 27 

SARAH SANTOS GUANDALINI PSICÓLOGO 001/2024 28 

MARIANA GABRIEL DE OLIVEIRA PSICÓLOGO 001/2024 29 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

DECRETO Nº 10.196, DE 3 DE JUNHO DE 2025 
               
 
                                               DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
 
      JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
         DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 
3.101/2024, art. 8º, autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no 
montante de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) para suplementar as 
seguintes dotações:  
 
           02                              PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.06                       SECRETARIA DE OBRAS 
 02.06.01                       SECRETARIA DE OBRAS 
 33904000                SERVIÇOS DE TEC. DA INF. E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
                                              JURÍDICA                                                                                              R$ 100.000,00 
 15.451.0016.2015 MANUT.DA SECRETARIA DE OBRAS 
 
 02.09                      SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 02.09.06                      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 33903900               OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                R$ 5.000,00 
 08.244.0042.2032 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
 
                                        TOTAL..................................................................................................R$ 105.000,00 
 
  
           Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta 
da anulação parcial das seguintes dotações: 
 
 02                              PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.09                      SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 02.09.06                      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 33903900 D.R. 05 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                R$ 5.000,00 
 08.244.0042.2032 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
 
 02.19                       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.08                      ESPECIALIDADES 
 33508500               CONTRATO DE GESTÃO                                                                    R$ 100.000,00 
 10.302.0076.2072 ESPECIALIDADES 
 
                                        TOTAL..................................................................................................R$ 105.000,00 
  
 
            
 
             
 
 

 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 3 de junho de 2025. 
       
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Barueri, por intermédio da Secretaria de Negócios Jurídicos, comunica, 
nos termos dos artigos 171, III e 172, III, da Lei Complementar nº 118/02, (Código Tributário do 
Município), que os contribuintes: 

 
Contribuinte Origem Carnê/Proc 

ACREDITTI CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00002/2024 
ANTONIO PEREZ GALERA JUNIOR HABITE-SE 668191/2024 
AVRE HOTELARIA E TURISMO S.A. AUTO DE INFRAÇÃO 00271/2024 
BAR E LANCHES BARUERI LTDA - EPP AUTO DE INFRAÇÃO 00018/2024 
CSI IRRIGAÇÃO LTDA EPP AUTO DE INFRAÇÃO 00102/2024 
DANILO DE MORAES QUEIROZ MULTA ADMINISTRATIVA 169067/2022 
DENYS PYERRE DE OLIVEIRA LEILOEIRO AUTO DE INFRAÇÃO 00340/2024 
DOMINGUES LORO PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00324/2022 
EDSON GARCIA BORGES MULTA ADMINISTRATIVA 083150/2025 
EGRETTA PARTICIPACOES LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00050/2025 
JEAN RODRIGO VETORELLO AUTO DE INFRAÇÃO 00010/2025 
JMC PNEUS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00031/2025 
KITKAZA COMÉRCIO DE MOVEIS E DESIGN LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00016/2025 
LEIDIANE DE ALBUQUERQUE SILVA MULTA ADMINISTRATIVA 031532/2025 
M. FAGUNDES TECNOLOGIA - ME AUTO DE INFRAÇÃO 00006/2025 
N-PARK SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO E TERCERIZAÇÃO AUTO DE INFRAÇÃO 00328/2024 
OPTOCLIN OFTALMOLOGIA EIRELI - ME AUTO DE INFRAÇÃO 00007/2024 
PINTURAS CROMA LTDA - EPP AUTO DE INFRAÇÃO 00032/2024 
PONTO ORG ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA GUIA DE AUTOLANÇAMENTO D 000029/2024 
PONTO ORG ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA GUIA DE AUTOLANÇAMENTO D 000029/2024 
PONTO ORG ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA GUIA DE AUTOLANÇAMENTO D 000029/2024 
RAFAEL BRAZ DE OLIVEIRA AUTO DE INFRAÇÃO 00036/2024 
SARPAV MINERADORA LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00020/2025 
SATELITAL BRASIL COMÉRCIO LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00444/2021 
SECURITY JVS MONITORAMENTO PREDIAL EIRELI AUTO DE INFRAÇÃO 00343/2024 
SIVANO NASCIMENTO VIEIRA MULTA ADMINISTRATIVA 092385/2025 
STIN PHARMA EXCELENCIA EM SAÚDE LTDA AUTO DE INFRAÇÃO - VIG. SA 005764/2024 
TEM GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA - EPP AUTO DE INFRAÇÃO 00297/2024 
TEXAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP AUTO DE INFRAÇÃO 00028/2024 
TF MASTER EMPREENDIMENTOS LTDA AUTO DE INFRAÇÃO 00325/2024 
THE FORTUNE 1 INVESTIMENTOS E GESTAO DE RECURSOS AUTO DE INFRAÇÃO 00006/2024 
VINICIUS AUGUSTO ALVES DE ALMEIDA MULTA ADMINISTRATIVA 031375/2025 
VITORIANO DE ANDRADE SILVA NETO MULTA ADMINISTRATIVA 091491/2025 
W G & M PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CABELEIREIROS EIRELI  AUTO DE INFRAÇÃO 00001/2024 

 
Tem inscritos em Dívida Ativa os débitos referentes aos Autos de Infração e Autos de Imposição 
de Penalidade ou ressarcimento. 
 

 
 

Para regularizar a situação, os contribuintes/devedores acima citados devem efetuar o 
pagamento dos referidos débitos apurados, acrescidos de multa, juros e correção monetária 
ou solicitar o parcelamento nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 335 de 08 de 
setembro de 2014 no Ganha Tempo, Setor Azul–Finanças, localizado na Avenida Henriqueta 
Mendes Guerra, 550–Centro–Barueri/SP, ou pela internet, no Portal www.barueri.sp.gov.br, na 
opção pagamento/parcelamento de débito. 

 
Não sendo adotada nenhuma das providências acima, no prazo de   15   dias,    contados    da 
data    de   publicação, poderá ser promovido o protesto extrajudicial da certidão da dívida ativa 
e a cobrança judicial. 

 
 

Barueri, 30 de Maio de 2025 
 

Claudia Gonçalves Fernandes 
Procuradora do Município

IPRESB INST. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BARUERI

PROCESSO NOME DO SERVIDOR RG PORTARIA Nº INÍCIO
PA-301/2025 GISLENE SILVA DE BRITO ANDRADE 52.496.569-9 294 05/05/2025

PROCESSO NOME DO SERVIDOR RG PORTARIA Nº INÍCIO
PA-317/2025 KAZUAKI NISHIMURA 9.967.531-6 295 05/05/2025
PA-247/2025 AIRTON DOS SANTOS 11.341.501-1 296 06/05/2025
PA-386/2025 VALDECI DELFINO DE SOUZA 58.623.360-X 326 16/05/2025
PA-417/2025 CARLOS ALEXANDRE TIBURCIO 17.199.825-X 332 29/05/2025

PROCESSO NOME DO SERVIDOR RG PORTARIA Nº INÍCIO
PA-253/2025 VALDEMAR ALVES DE CASTRO 7.754.283-6 292 05/05/2025
PA-236/2025 JANETE APARECIDA SALES FERREIRA 22.627.115-8 307 09/05/2025
PA-334/2025 REGINA OLIVEIRA MONTILHA 17.657.872-9  311 12/05/2025
PA-431/2025 DENISE RIBEIRO FONTES 13.275.082-X 334 29/05/2025

PROCESSO NOME DO SERVIDOR RG PORTARIA Nº INÍCIO
PA-454/2025 ELZA CENA DIAS 24.204.140-1  341 30/05/2025

PROCESSO NOME DO SERVIDOR RG PORTARIA Nº INÍCIO
PA-359/2025 MARIA CRISTINA DA CUNHA BRITO 15.184.190-1  298 06/05/2025
PA-294/2025 DOMINGOS SANCHO FRANCO 12.586.031-6 299 07/05/2025
PA-347/2025 CLÁUDIA MIDORI KURIBARA DE CARVALHO 17.450.363-5 300 07/05/2025
PA-388/2025 JOELMA BATISTA DOS SANTOS RIBEIRO 24.475.714-8 305 08/05/2025
PA-346/2025 CLEIDE COSTA ROSA 18.147.489-X 308 09/05/2025
PA-297/2025 NARA MARIA DE SOUZA LONGO 17.658.909-0 310 12/05/2025
PA-384/2025 ANALÚ SOARES 24.921.132-4 312 12/05/2025
PA-376/2025 ROSEMEIRE NUNES DA SILVA 26.884.542-6 322 15/05/2025
PA-381/2025 JOSIANA RODRIGUES DE SOUZA 13.883.291-2 323 15/05/2025
PA-184/2025 ROSELÍ BOTELHO SANTANA 15.823.203-3 330 29/05/2025
PA-423/2025 ROSEMEIRE APARECIDA CAPUTO 15.397.188-5 333 29/05/2025
PA-447/2025 DOROTI ZIMIANI 18.156.029-X 335 29/05/2025
PA-408/2025 ANDRÉA BARBOZA SILVA 37.410.744-0 336 30/05/2025
PA-416/2025 MÔNICA DELFINO DE LUCENA 18.327.620-6 337 30/05/2025
PA-421/2025 GILDETE DE SOUZA OLIVEIRA 15.774.642-2 338 30/05/2025
PA-436/2025 LUCIANA PAULA RISTON LERBACH 23.415.874-8 340 30/05/2025

PROCESSO NOME DO SERVIDOR RG PORTARIA Nº INÍCIO
PA-60/2025 MARIA DAS DORES DE MOURA LIRA 36.577.006-1 290 05/05/2025

PA-251/2025 MARIA JOANA D'ARC DO CARMO BRITO 18.953.703-6 291 05/05/2025
PA-282/2025 EUNADES ARAÚJO DO ROSÁRIO 58.372.317-2 293 05/05/2025
PA-350/2025 HILDA BARRETO ROLIM 8.225.693-7 297 06/05/2025
PA-363/2025 REGINA MARIA VALINHO ZALLA 13.737.324-7 301 07/05/2025
PA-399/2025 VANDA MARIA BUGIANI DA SILVA 18.977.400-9 313 12/05/2025
PA-401/2025 LUIZA LEITE DA COSTA ARAUJO 17.973.468-4 314 12/05/2025
PA-279/2025 EDMIR MACHADO DE FIGUEIREDO 9.780.691-2 324 16/05/2025
PA-338/2025 ELIZABETE LUVIZOTTO GAMPIETRO 5.438.837-5 325 16/05/2025
PA-280/2025 LUCINEIA DA SILVA GREGORIO 11.340.191-7 331 29/05/2025

PA-430/2025 MARLY HIROMI ASSAKURA DE FREITAS 
SPORTORE 13.901.258-8 339 30/05/2025

               WEBER SERAGINI                                              MARCELO RODRIGUES LARANGEIRA
                   PRESIDENTE                                            GESTOR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

PROCESSO SERVIDOR RG PORTARIA ITEM REVISADO
PA-427/2025 CELSO MARQUES 14.341.663-7 327 VALOR DO BENEFÍCIO

               WEBER SERAGINI                                              MARCELO RODRIGUES LARANGEIRA
                   PRESIDENTE                                            GESTOR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

O Presidente e o Gestor de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Barueri, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem deferir a revisão dos processos de aposentadoria abaixo relacionados:

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE ART. 37 LC 434/2018

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE MAGISTÉRIO ART. 35 E 36 LC 434/2018

O Presidente e o Gestor de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Barueri, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem conceder os benefícios abaixo relacionados: 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE ART. 35 LC 434/2018

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE ART. 225 LC 434/2018

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE ART. 227 LC 434/2018

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE MAGISTÉRIO ART. 225, §1º LC 434/2018

PROCESSO NOME DO SERVIDOR RG PORTARIA Nº DATA

PA-385/2025 MARIA BEATRIZ VILHENA 
COUTINHO 53.576.090-5 315 12/05/2025

PA-392/2025 LYGIA APARECIDA PEREIRA DE 
LIMA 7.578.137-2   316 12/05/2025

PA-396/2025 JOYCE MARINS ARAUJO 17.423.987-7  317 12/05/2025
PA-418/2025 NANCI BÜHRER 3.808.731-5 318 12/05/2025

PA-426/2025 MARIA DE JESUS DA SILVA 
RODRIGUES 53.028.871-0 319 12/05/2025

PROCESSO NOME DO SERVIDOR RG PORTARIA Nº DATA
PA-343/2025 CARLOS TOSHICAZU SHIMIZU 5.892.498-X 306 08/05/2025
PA-395/2025 ROBERTO DONIZETE STORTO 15.476.066-3 328 20/05/2025

           WEBER SERAGINI                              MARCELO RODRIGUES LARANGEIRA
              PRESIDENTE                                GESTOR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

O Presidente e o Gestor de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Barueri, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem deferir os 
pedidos abaixo relacionados: 

ISENÇÃO DE IR DEFERIDA

           WEBER SERAGINI                              MARCELO RODRIGUES LARANGEIRA
              PRESIDENTE                                GESTOR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

O Presidente e o Gestor de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Barueri, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem indeferir 
os pedidos abaixo relacionados: 

ISENÇÃO DE IR INDEFERIDA

PROCESSO SEGURADO PORTARIA Nº DEPENDENTE INÍCIO TÉRMINO

PA-295/2025 JOSE APARECIDO DOS SANTOS 302 MARIA DO CARMO DOS 
SANTOS 09/03/2025 VITALÍCIO

PA-349/2025 ZULEIDE GOMES DE LIMA MOREIRA 303 APARECIDO MOREIRA 22/03/2025 VITALÍCIO

PA-393/2025 LUCIA APARECIDA MARQUES DA 
SILVA AOKI 304 OSMAR AKIRA AOKI 18/04/2025 VITALÍCIO

PA-403/2025 MARIA APARECIDA SOARES 320 LUIZ ANTONIO SOARES 21/04/2025 VITALÍCIO

O Presidente e o Gestor de Benefícios Previdenciários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Barueri, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, resolvem conceder os benefícios abaixo relacionados: 

PENSÃO POR MORTE

          WEBER SERAGINI                                                  MARCELO RODRIGUES LARANGEIRA
              PRESIDENTE                                                  GESTOR DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

Prezados (as)!
Parabéns aos aniversariantes!

Comunicado do IPRESB: convocamos os aposentados e pensionistas,
aniversariantes do mês de junho para efetuarem o recadastramento
OBRIGATÓRIO.

Informamos que, caso o recadastramento não seja realizado até o último dia
do mês, o beneficiário terá o pagamento do seu benefício suspenso, a partir
do mês subsequente, conforme §4º do art. 102 da LC 434/2018.

Pode ser feito das seguintes formas:

Presencialmente: Os beneficiários deverão comparecer à nossa
sede, situada na Alameda Wagih Salles Nemer, nº 85,  portando os
seguintes documentos: RG, CPF e Comprovante de endereço.  
Horário: segunda a sexta das 8:00 às 17:00. Telefone: (11) 4163-1723

Vídeochamada: Pedimos que entre em contato via Whatsapp: 
 (11) 94539-5467,  e tenha em mãos o seu documento de identificação. 
     - Pensionistas (entre 16 a 20 anos) é obrigatório o preenchimento
 da declaração de não emancipação.
   

ATOS OFICIAIS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

SERVIDORES DE BARUERI  
VENHAM PARTICIPAR DO PEPREV!

PEPREV

AGO
06

13:30 às 16:30

OUT
01

13:30 às 16:30

JUL
02

8:30 às 11:30

NOV
05

8:30 às 11:30

O IPRESB abre as portas para o PEPREV, um programa que oferece aos
servidores a oportunidade de aprofundar seus conhecimentos sobre
previdência e esclarecer dúvidas sobre direitos, deveres, aposentadoria e
benefícios. Os encontros são realizados mensalmente no auditório do
IPRESB e têm duração aproximada de 3 horas. Para atender a diferentes
agendas, o programa oferece dois horários: das 8h30 às 11h30 ou das
13h30 às 16h30. Não perca esta chance de se informar e se preparar para
o futuro! Inscreva-se por contato com o RH da sua Secretaria e fortaleça seu
conhecimento sobre previdência.

PRÓXIMAS DATAS

SET
03

8:30 às 11:30

Para maiores informações entre
em contato:   ( 1 1 )  4163- 1723 •
WhatsApp ( 1 1 )  94539-5467

 

 
 

 

Convocação  

Concurso Público 01/2024 – IPRESB 

 

 

Convocamos o candidato abaixo relacionado a comparecer à sede do IPRESB – Instituto de 
Previdência Social do Servidores Municipais de Barueri, sita na Alameda Wagih Salles Nemer, 
85‑ Centro – Barueri/SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar 277 de 07/10/2011 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri). 

 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

 

Nome Cargo Público 
Efetivo Edital Classificação 

Ricardo Rodrigues Portas Procurador 
Previdenciário 01/2024 01º 

 

 

 

Weber Seragini 

Presidente – IPRESB 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Barueri, por intermédio da Secretaria de Negócios Jurídicos, comunica, 
nos termos dos artigos 171, III e 172, III, da Lei Complementar nº 118/02, (Código Tributário do 
Município), que o contribuinte: 

 
Contribuinte Origem Carnê/Proc 
ANDRE WILLIAN DOS SANTOS  AUTO DE INFRAÇÃO 071009/2023 

 
Tem inscritos em Dívida Ativa os débitos referentes aos Autos de Infração e Autos de Imposição 
de Penalidade ou ressarcimento. 

 
Para regularizar a situação, os contribuintes/devedores acima citados devem efetuar o 
pagamento dos referidos débitos apurados, acrescidos de multa, juros e correção monetária 
ou solicitar o parcelamento nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 335 de 08 de 
setembro de 2014 no Ganha Tempo, Setor Azul–Finanças, localizado na Avenida Henriqueta 
Mendes Guerra, 550–Centro–Barueri/SP, ou pela internet, no Portal www.barueri.sp.gov.br, na 
opção pagamento/parcelamento de débito. 

 
Não sendo adotada nenhuma das providências acima, no prazo de   15   dias,    contados    da 
data    de   publicação, poderá ser promovido o protesto extrajudicial da certidão da dívida ativa 
e a cobrança judicial. 

 
 

Barueri, 03 de Junho de 2025 
 

Claudia Gonçalves Fernandes 
Procuradora do Município


